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Gâmara tunicipal de Riacháo do Dantas - Sergipe

PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO No-Jl,t , DE 19 DE
OUTUBRO DE 2023.

Dispôe sobre a concessáo de título de cidadâo
Riachâoense, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DO DANTAS, ESTADO DE SERGIPE, no u
Regimento lnterno, faz saber que o Plenário aprovou e Íica promulgado o
presente Decreto Legislativo:

Art. 10 Concede título de cidadão Riachãoense a Gervasio Pereira Lima, em
reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido será entregue em sessão
solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicaçáo

Riachão do Dantas, 19 de outubro de 2023.
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Albe Fra Souza

Vereador - PSD
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